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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

REQUERIMENTO N°               DE 2024
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

Requer  a  aprovação,  no  âmbito
desta  Comissão,  de  Moção  de
Repúdio  à  condução  do  processo
eleitoral na Venezuela.

Senhor Presidente,

Nos termos do art.  117  do Regimento  Interno da  Câmara dos Deputados,

requeremos  a  aprovação,  no  âmbito  desta  Comissão,  de  moção  de  repúdio  à

condução do processo eleitoral na Venezuela.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, a Venezuela enfrenta uma crise política com fundadas alegações

de fraude nas eleições presidenciais de 2024, onde Nicolás Maduro foi declarado

vencedor pelo Conselho Nacional Eleitoral (CNE). A oposição, liderada por María

Corina Machado e Edmundo González Urrutia,  contesta os resultados,  alegando

falta  de  transparência  na  divulgação  das  atas  eleitorais  e  irregularidades  no

processo1.

A  reeleição  de  Maduro  desafia  a  lógica  e  a  estatística.  Os  resultados

divulgados, com percentuais matematicamente precisos, sugerem uma manipulação

grotesca.  Em  um  golpe  óbvio  contra  a  democracia,  os  votos  parecem  ter  sido

1 https://www.bbc.com/portuguese/articles/ceqdjq6gyp5o
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ajustados  para  encaixar  em percentuais  previamente  decididos2.  Esse  teatro  de

manipulação é uma afronta ao povo venezuelano e à comunidade internacional, que

merecem transparência e verdade em processos eleitorais. 

Além disso, o Conselho Nacional Eleitoral (CNE) tem mostrado uma notável

demora em divulgar todas as atas eleitorais3, essenciais para validar o resultado.

Essa  falta  de  transparência  aumenta  as  suspeitas  de  irregularidades  e  mina  a

confiança pública no resultado oficial. O CNE, ao não fornecer acesso completo e

imediato aos dados, impede uma auditoria independente que poderia esclarecer as

dúvidas e assegurar um processo justo.

Por fim, a reação do regime de Nicolás Maduro, com perseguição e prisões

arbitrárias  de  opositores,  demonstra  um  claro  desprezo  pelos  princípios

democráticos e pelos direitos humanos. A repressão violenta contra manifestações

pacíficas e a detenção de líderes opositores como Freddy Superlano4 evidenciam

uma  tentativa  de  silenciar  qualquer  contestação  ao  regime.  Tais  ações  são

inaceitáveis e merecem o mais veemente repúdio desta Comissão.

Ante  o  exposto,  pedimos apoio  dos Nobres Pares para a aprovação desta

Moção de Repúdio, que será um testemunho de nosso compromisso com os valores

democráticos,  reafirmando  nosso  apoio  à  luta  pela  liberdade  e  pela  justiça  na

Venezuela.

Sala da Comissão, em     de agosto de 2024

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
PL/SP

2https://www.gazetadopovo.com.br/mundo/resultados-divulgados-pelo-cne-da-venezuela-expoem-
impossibilidade-estatistica-da-vitoria-de-maduro/
3https://www.metropoles.com/mundo/prazo-se-esgota-e-cne-nao-divulga-resultados-eleitorais-da-
venezuela
4https://www.metropoles.com/mundo/quem-e-freddy-superlano-lider-de-oposicao-sequestrado-na-
venezuela
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